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Diego Fernandes do Nascimento

De: Otavio Correia de Freitas Neto
Enviado em: quarta-feira, 4 de junho de 2025 16:56
Para: E-Mail da CPL - Comissao Permanente de Licitacao; Guilherme Paiva Silva; 

Diego Fernandes do Nascimento
Cc: Renata Valverde Araujo; Carlos Antonio dos Santos; Thiago Carlos Xavier do 

Nascimento
Assunto: RES: Pedido de Esclarecimentos - PE 90008/2025 - CASA CIVIL

Prioridade: Alta

Boa tarde! 
 
Prezados, 
 
Em resposta ao pedido de esclarecimento por parte de licitante apresentado no e-mail abaixo, informamos que os 
16 itens previstos no Pregão Eletrônico nº 90008/2024 não apresentam característica de personalização, sendo 
materiais tidos como “de prateleira”, amplamente comercializados no mercado. 
 
Tal afirmação pode ser facilmente evidenciada em uma breve pesquisa junto à empresas do ramo de atividade, 
motivo de ser totalmente dispensável apresentar imagens das bandeiras institucionais do processo em questão. 
 
Vale ressaltar que em relação à bandeira-insígnia, em caso de dúvida, pode ser consultado o endereço eletrônico: 
https://www.gov.br/planalto/pt-br/conheca-a-presidencia/acervo/simbolos-nacionais/bandeira-insignia 
 
 
Atenciosamente, 
 
  

         
    PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

  
OTÁVIO CORREIA DE FREITAS NETO 
Coordenador de Materiais 
Coordenação-Geral de Gestão Patrimonial 
Diretoria de Engenharia e Patrimônio 
Secretaria de Administração 
Secretaria-Executiva 
Casa Civil 
Palácio do Planalto, Complexo  N2,   
Almoxarifado - Brasília/DF 
+55 (61) 3411-2130 
  

 
 

De: Renata Valverde Araujo <renata.araujo@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 3 de junho de 2025 09:28 
Para: Otavio Correia de Freitas Neto <otavio.neto@presidencia.gov.br> 
Assunto: ENC: Pedido de Esclarecimentos - PE 90008/2025 - CASA CIVIL 
 
 
 

De: E-Mail da CPL - Comissao Permanente de Licitacao <cpl@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 3 de junho de 2025 08:56 
Para: Renata Valverde Araujo <renata.araujo@presidencia.gov.br>; Carlos Antonio dos Santos 
<Carlinhos@presidencia.gov.br>; Thiago dos Santos Cardoso <thiago.cardoso@presidencia.gov.br> 
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Cc: Guilherme Paiva Silva <guilherme.paiva@presidencia.gov.br> 
Assunto: ENC: Pedido de Esclarecimentos - PE 90008/2025 - CASA CIVIL 
 
Prezados Senhores, 
 
Em referência ao Pregão Eletrônico nº 90008/2024, que trata  do registro de preços para eventual aquisição de 
bandeiras, informo que recebemos pedido de esclarecimento por parte de licitante, conforme mensagem 
abaixo. 
Dessa forma, solicito manifestação sobre a citada demanda para a formalização da resposta ao pedido. 
 
Registro que o pedido supracitado foi recebido no dia 02/06/2025 17:50h.  
Acerca dos prazos sobre pedidos de esclarecimento e impugnação, segue abaixo trecho da Lei 14.133, de 
2021: 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
Diego Fernandes do Nascimento 
Pregoeiro – PR 

 
 
De: PRO LICITA <proliicita@gmail.com>  
Enviada em: segunda-feira, 2 de junho de 2025 17:50 
Para: E-Mail da CPL - Comissao Permanente de Licitacao <cpl@presidencia.gov.br> 
Assunto: Pedido de Esclarecimentos - PE 90008/2025 - CASA CIVIL 
 
Prezado(a) Sr.(a) Pregoeiro(a)! 
 

Tendo em vista o Pregão Eletrônico n° 90008/2025-  UASG 110001 - CASA CIVIL. 
Solicito os seguintes esclarecimentos: 
 

 
1 - Solicito esclarecimento referente às imagens de todos os itens da presente licitação. 
 
 
As informações solicitadas poderão nos permitir um melhor entendimento do produto, e desta forma atender 
da melhor forma possível a Administração. Cabe destacar que esses esclarecimentos visam evitar 
anulações/revogações de itens no decorrer do certame, nesse sentido, é sabido que quando um item de 
licitação é fracassado, gera ônus à máquina pública, pois, a Administração terá que alocar seus servidores 
para refazer documentos, fora que ocasiona atraso nas compras. 
 
Qualquer dúvida, estamos à disposição. 
Solicitamos a gentileza de atestar o recebimento deste. 
-- 
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Alexandre Alves 
PRÓ LICITA 

(61)99945-3445 | Proliicita@gmail.com 
 

    

 


